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TERMO DE EXECUGAO CULTURAL ﬁ‘m

PROJETOS CULTURAIS t LEI
LEl PAULO GUSTAVO @ PAULO
- GUSTAVO

TERMO DE EXECUGAQ CULTURAL N° 007/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSAO DE APOIO
FINANCEIRO A ACOES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO
n° 002/2024 - NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 195/2022, DO DECRETO FEDERAL N°
11.525/2023 E DO DECRETO FEDERAL N° 11.453/2023.

1. PARTES

1.1 O Municipio de Mariano Moro/RS, neste ato representado pelo Sr. Irineu Fantin, Prefeito de
Mariano Moro e o(a) agente cultural Elisiane Vendrame, com CPF n°® 001.200.200-33, com sede
na Rua Alvino José da Rosa, n° 73 na cidade de Mariano Moro/RS CEP: 99790-000, resolvem
firmar o presente Termo de Execugéo Cultural, de acordo com as seguintes condigdes:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execug&o Cultural é instrumento da modalidade de fomento a execugéo de agdes
culturais de que trata o inciso | do art. 8 do Decreto Federal n® 11.453/2023, celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da Lei Complementar n® 195/2022, Decreto Federal n°® 11.525/2023 e
Decreto Federal n® 11.463/2023.

2.2 As previsdes das legislagbes citadas sdo aplicadas integraimente na execugdo do presente
instrumento.

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execugao Cultural tem por objeto a concesséo de apoio financeiro ao projeto cultural
Croché e Cia que fara uma oficina no Filé em Familia, em Escolas e no CRAS do grupo, contemplado
através do Edital 002 /2024.

3.2 A execucéo do projeto deve observar a proposta apresentada na etapa de selegéo e o plano de
trabalho, ambos em anexo ao presente instrumento.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execugéo do presente termo totalizam o montante de R$ 6.603,563
(seis mil, seiscentos e trés reais e cinquenta e trés centavos).

4.2. Seréo transferidos a conta do(a) agente cultural, especiaimente aberta no Banco SICREDI 748,
Agéncia 0217, Conta Corrente n° 36768-0, para recebimento e movimentagéo.

4.3 A conta bancéria especifica para execucéo do projeto deve ser aberta em Instituicgo financeira
publica, preferencialmente sem tarifas, ou em Instituicéo financeira particular, nesta sendo proibida
cobranga de tarifas,




4.4 Os rendimentos de ativos financeiros poderdo ser aplicados para o alcance do objeto, sem a
necessidade de autorizagao previa.

5. OBRIGAGOES
5.1 S&o obrigagbes do Municipio:
) transferir os recursos ao(a) agente cultural;

I1) orientar o(a) agente cultural sobre o procedimento para a prestagéo de informagbes dos recursos
concedidos;

HI) analisar e emitir parecer sobre os relatorios e sobre a prestagéo de informacdes apresentados pelo(a)
agente cultural;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execuc¢ao cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) agente cultural das obrigagées previstas na CLAUSULA 6.2
5.2 Séo obrigacbes do(a) AGENTE CULTURAL:

I) executar a agéo cultural aprovada no prazo de 4 meses apés a assinatura deste termo;

I1) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realizacao da agéo cultural;

ll) manter, obrigatéria e exclusivamente, 0s recursos financeiros depositados na conta especialmente
aberta para 0 Termo de Execugdo Cultural;

V) facilitar o monitoramento, o controle e superviséo do termo de execugéo cultural bem como o acesso
ao local de realizag8o da acéo cultural;

V) prestar informagdés ao Municipio por meio de Relatério de Execugéo do Objeto, apresentado no
prazo maximo de 30 dias contados do término da vigéncia do termo de execugao cultural;

VI) atender a qualquer solicitagéo regular feita pelo Municipio a contar do recebimento da notificacéo;

VII) divulgar nos meios de comunicagéo, a informagéo de que a ac@o cultural aprovada e apoiada com
recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governe federal, de acordo com as orientagdes
técnicas do manual d¢ aplicagéo de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e o Braséo do Municipio
de Mariano Moro,

VIIl) n&o realizar despesa em data anterior ou posterior & vigéncia deste termo de execugéo cultural;

IX) guardar a documentacéo referente a prestacéo de informagdes pelo prazo de 5 anos, contados do
fim da vigéncia deste Termo de Execugéo Cultural,

X) ndo utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;
X1y executar a contrapartida conforme pactuado.

6. TITULARIDADE DE BENS

6.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorréncia da execucéo da
acéo cultural fomentada, em caso de concordancia do Municipio, ser&o de titularidade do agente cultural
desde a data da sua aquisigéo.

7. PRESTAGAO DE INFORMAGOES
7.1 O agente cultural prestara contas a administragéo publica por meio da categoria de prestacéo de
informagées em relatdrio de execugéo do objeto.

7.2 A prestagéo de informagbes em relatério de execugéo do objeto comprovaré que foram alcangados
o0s resultados da agdo cultural, por meio dos seguintes procedimentos:

| - apresentacéo de relatorio de execugéo do objeto pelo beneficirio no prazo estabelacido pelo ente
federativo no regulamento ou no instrumento de selegéo; e

Il - analise do relatério de execugéo do objeto por agente publico designado.
7.2.1 O relatério de prestagéo de informagbes sobre 0 cumprimento do objeto devera:
| - comprovar que foram alcangados os resultados da agéo cultural;




Il - conter a descrigéo das agdes desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

Hil - ter anexados documentos de comprovagéo do cumprimento do objeto, tais como: Declaragées de
realizagdo dos eventos, com registro fotografico ou audiovisual, clipping de matérias jornalisticas,
releases, folders, catélogos, panfletos, filipetas, bem come outros documentos pertinentes & execugao
do projeto.

IV -~ Justificar a ndo contratagéo de servigos técnicos, insumos e contribuicdes criativas de outras
linguagens artisticas de pessoas flsicas e/ou juridicas residentes, domiciliadas ou sediadas no Municipio
de Mariano Moro/RS.

7.2.2 O agente publico competente elaborara parecer técnico de analise do relatério de execugéo do
objeto e podera adotar 0s seguintes procedimentos, de acordo com o0 caso concreto:

I - encaminhar o processo & autoridade responsavel pelo julgamento da prestagéo de informagbes, caso
conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou

Il - recomendar que seja solicitada a apresentagéo, pelo agente cultural, de relatério de execugéo
financeira, caso considere que n&o foi possivel aferir o cumprimento integral do objeto no relatério de
execucao do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram
insuficientes,

7.2.3 Apbs o recebimento do processo pelo agente publico de que trata o item 7.2.2, autoridade
responsavel pelo julgamento da prestacéo de informagées podera;

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimente parcial justificado;

Il - solicitar a apresentac&o, pelo agente cultural, de relatério de execugo financeira, caso considere
que né&o foi possivel aferir o cumprimento integral do objeto no relatério de execucéo do objeto ou que
as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes: ou

HI - aplicar sangtes ou decidir pela rejeicéo da prestacéo de informagdes, caso verifique que n&o houve
o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades
no relatdrio de execugo financeira.

7.3 O relatdrio de execugéo financeira seré exigido, independente da modalidade inicial de prestacéo
de informagdes (in loco ou em relatorio de execugéo do objeto), somente nas seguintes hipoteses:

I - quando n&o estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos
noitem 7.2, ou

Il - quando for recebida, pela administrag&o publica, dentncia de irregularidade na execucéo da acéo
cultural, mediante juizo de admissibilidade que avaliara os elementos faticos apresentados.

7.3.1 O prazo para apresentacéo do relatério de execucéo financeira sera de, no minimo, trinta dias,
contado do recebimento da notificagdo, em data a ser estabelecida.

7.4 O julgamento da prestagéo de informagdes realizado pela autoridade do ente federativo que celebrou
o termo de execugo cultural avaliara o parecer técnico de analise de prestacéo de informagdes e podera
concluir pela:

| - aprovacéo da prestacéo de informagdes, ¢com ou sem ressalvas; ou
Il - reprovacéo da prestagéo de informagodes, parcial ou total,

7.5 Na hipétese de o julgamento da prestagéo de informagdes apontar a necessidade de devolugéo de
recursos, o agente cultural sera notificado para que exerga a opgéo por:

| ~ devolugdo parcial ou integral dos recursos ao erario:
Il - Apresentacado de plano de agbes compensatorias; ou

HIl - devolug@o parcial dos recursos ao erério juntamente com a apresentacdo de plano de acdes
compensatorias.

7.5.1 A ocorréncia de caso fortuito ou forga maior impeditiva da execugso do instrumento afasta a
reprovag&o da prestagéo de informagdes, desde que comprovada,

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada ma-fé do agente cultural, sera imediatamente exigida a
devolugéo de recursos ao erério, vedada a aceitagéo de plano de agdes compensatérias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigéncia de devolug8o de recursos ao erario, o agente cultural podera
solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condigdes previstas na legislaco.

7.5.4 O prazo de execu¢do do plano de agdes compensatorias serd 0 menor possivel, conforme o caso




concreto, limitado a metade do prazo originaimente previsto de vigéncia do instrumento.

7.6 Em caso de informagdes incompletas, inconsistentes ou outra necessidade verificada pelo agente
publico responsavel pela prestagéo de contas, o agente cultural prestara contas a administracdo publica
por meio da categoria de prestagéo de informagées in loco.

7.6.1 O agente publico responsavel elaborara relatério de visita de verificag8o e poderd adotar os
seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo a autoridade responsavel pelo julgamento da prestacéo de informagbes, caso
conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificade:

Il - recomendar que seja solicitada a apresentagéo, pelo agente cultural, de relatério de execuco do
objeto, caso considere que n&o foi possivel aferir na visita de verificacéo que houve o cumprimento
integral do objeto ou © cumprimento parcial justificado; ou

Il -~ recomendar que seja solicitada a apresentacao, pelo agente cultural, de relatério de execugéo
financeira, caso considere que n&o foi possivel aferir o cumprimento integral do objeto no relatério de
execucao do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram
insuficientes.

7.6.2 Apos o recebimento do processo enviado pelo agente publico de que trata o item 7.6, a autoridade
responsavel pelo julgamento da prestacéo de informagdes podera:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado;

I - solicitar a apresentag8o, pelo agente cultural, de relatério de execugao do objeto, caso considere que
na@o foi possivel aferir © cumprimento integral do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

Il - solicitar a apresentaco, pelo agente cultural, de relatério de execugéo financeira, caso considere
que nao foi possivel aferir o cumprimento integral do objeto no relatéric de execugéo do objeto ou que
as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

IV - aplicar sangdes ou decidir pela rejeicéo da prestagéo de informagoes, caso verifique que n&o houve
0 cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique Irregularidades
no relatorio de execu¢éo financeira.

8. ALTERACAO DO TERMO DE EXECUCAO CULTURAL
8.1 A alteragéo do termo de execug&o cultural sera formalizada por meio de termo aditivo,
8.2 A formalizagéo de termo aditivo n&o sera necessaria nas seguintes hipbteses:

| - prorrogagéo de vigéncia realizada de oficio pela administragao publica quando der causa a atraso na
liberacdo de recursos;

Il - alteragéo do projeto sem modificag&o do valor global do instrumento e sem modificagéio substancial
do objeto;

[l - no caso do inciso anterior, a alteragéo ndo pode modificar questbes que foram objeto de analise do
meérito cultural sem que haja a aprovagéo do Municipio.

8.3 Na hipotese de prorrogacéo de vigéncia, o saldo de recursos serd automaticamente mantido na
conta, a fim de viabilizar a continuidade da execugdo do objeto.

8.4 As alteragbes do projeto cujo escopo seja de, no maximo, 20% do valor global do projeto poderéo
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas & administracdo publica em seguida, sem a
necessidade de autorizagédo prévia.

8.5 A aplicagéo de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de execucso
cultural poderd ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorizagéo prévia da
administragéo publica.

8.6 Nas hipoteses de alteragbes em que ndo seja necessario termo aditivo, poderd ser realizado
apostilamento,

9. EXTINGAO DO TERMO DE EXECUCAO CULTURAL
9.1 O presente Termo de Execugéo Cultural podera ser:




I - Extinto por decurso de prazo;
Il - Extinto, de comum acordo antes do prazo avengado, mediante Termo de Distrato;

Il - denunciado, por decis&o unilateral de qualquer dos participes, independentemente de autorizagéo
judicial, mediante prévia notificago por escrito ao outro participe; ou

IV - rescindido, por decis&o unilateral de qualquer dos participes, independentemente de autorizagéo
judicial, mediante prévia notificag&o por escrito ao outro participe, nas seguintes hipéteses:

a) descumprimento injustificado de clausula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecugdo injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas
pactuadas;

c) violagéo da legislagéo aplicavel;

d) cometimento de falhas reiteradas na execugéo;

€) ma administragéo e recursos publicos;

f) constatagéo de falsidade ou fraude nas informagées ou documentos apresentados:
g) néo atendimento &s recomendagdes ou determinagtes decorrentes da fiscalizacéo;
h) outras hipoteses expressamente previstas na legislagéo aplicavel.

9.2 A denuncia s6 sera eficaz 60 (sessenta) dias apds a data de recebimento da notificacéo, ficando os
participes responsaveis somente pelas obrigagfes e vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avenca.

9.3 Os casos de rescis&o unilateral serdo formalmente motivados nos autos do processo administrativo,
assegurado o contraditdrio e a ampla defesa, O prazo de defesa sera de 10 (dez) dias da abertura de
vista do processo.

9.4 Outras situagbes relativas & extingéo deste Termo nao previstas na legislacao aplicavel ou neste
instrumento poderéo ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato,

10. SANGOES

10.1 Nos cascs em que for verificado que a acdo cultural ocorreu, mas houve inadequacgdo na execucéo
do objeto ou na execugéo financeira sem ma-fé, a autoridade pode concluir pela aprovagéo da prestacéo
de informagdes com ressalvas e aplicar san¢éo de adverténcia ou multa.
I - A adverténcia serg aplicada sempre que for verificada irregularidade sem auséncia de dolo e de danos
a0 erario;
Il - A multa sera aplicada nos casos em que houver inadequagéo na execugo do objeto ou na execucao
financeira com dolo ou danos ao erario;
HI - O valor das multas poderé variar entre 10% a 100% do valor o que sera determinado verificando-se
a compatibilidade com a gravidade da conduta ocorrida.
10.2 A deciséo sobre a sangdo deve ser precedida de abertura de prazo para apresentacéo de defesa
pelo agente cultural.
10.3 A ocorréncia de caso fortuito ou forga maior impeditiva da execucso do instrumento afasta a
aplicagéo de sang8o, desde que regularmente comprovada,

10.4 Nos casos em que o julgamento da prestagéo de informacées for pela reprovago, o beneficiario
sera notificado para;

| - Devolver recursos ao erario; ou
Il - Apresentar plano de agdes compensatérias, a ser discutido junto ao ente municipal.

10.5 N&o havendo a devolugao dos valores ou descumprido o plano de acdes compensatorias, sera
instaurada tomada de contas especial.

11. MONITORAMENTO E AVALIACAO DE RESULTADOS

11.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliagéo dos projetos culturais contemplados, assim como
prestac@o de informagéo a administragéo publica, observaréo a Lei Complementar n°® 195/2022 e o
Decreto Federal n® 11.453/2023, que dispde sobre os mecanismos de fomento do sistema de




financiamento & cultura, observadas as exigéncias legais de simplificag8o e de foco no cumprimento do
objeto.

12. VIGENCIA
12.1 A vigéncia deste instrumento tera inicio na data de assinatura das partes, com duragéo de 6 meses.

13. PUBLICAGAO

13.1 O Extrato do Termo de Execucso Cultural sera publicado no Painel de Publicagdes Oficiais do
municipio de Mariano Moro

Mariano Moro, 04 de junho de 2024

Eliasiane Vendrame

Proponente




